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Nº. 1.350/2023, CUITÉ – QUARTA - FEIRA, 08 DE NOVEMBRO DE 2023 
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SEÇÃO 1  
1 .  

 

 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

Gabinete do Prefeito 

  
 

 
PORTARIA Nº 629/GAPRE, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 
TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 
CONSIDERANDO o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e 

suas atualizações,  

   
RESOLVE: 
 
Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal BRUNA MENDES DA 

SILVA, ocupante do Cargo em comissão de Coordenadora de Imunização, lotada 
na Secretaria Municipal Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas 
ao exercício 2021/2022, a serem gozadas no período de 13/11/2023 a 12/12/2023. 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
                              
                   

Cuité-PB, em 08 de novembro de 2023. 
 

 
CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 630/GAPRE, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
CONSIDERANDO o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e 

suas atualizações,  

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - CONCEDER á servidora municipal MAHILDA DE LIMA 

SANTOS, ocupante da função de Auxiliar de Enfermagem, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 
2019/2020, a serem gozadas no período de 01/11/2023 a 15/11/2023 e 15/12/2023 
a 31/12/2023. 

  
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus 

efeitos retroagindo ao dia 01 de novembro de 2023.                              
                   

 
Cuité-PB, em 08 de novembro de 2023. 

 

             
CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 
PORTARIA Nº 631/GAPRE, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 
TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
CONSIDERANDO o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e 

suas atualizações,  
   
RESOLVE: 
 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal MANOEL HAMILTON 
MARTINS, ocupante da função de Técnico em Enfermagem, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, relativas ao exercício 
2020/2021, a serem gozadas no período de 01/11/2023 a 30/11/2023. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus 

efeitos retroagindo ao dia 01 de novembro de 2023.                              
                              

                   
Cuité-PB, em 08 de novembro de 2023. 

 

             
CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 
PORTARIA Nº 632/GAPRE, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 
TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
CONSIDERANDO o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e 

suas atualizações,  
   
RESOLVE: 
 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal MARIA DAS VITÓRIAS 
CANDIDO DA SILVA, ocupante da função de copeira, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 
2021/2022, a serem gozadas no período de 01/11/2023 a 30/11/2023. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus 

efeitos retroagindo ao dia 01 de novembro de 2023. 

                             
                   

Cuité-PB, em 08 de novembro de 2023. 
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CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 
PORTARIA Nº 633/GAPRE, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2023. 

 
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
CONSIDERANDO o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e 

suas atualizações,  

   
RESOLVE: 
 
Art. 1º - CONCEDER a servidora municipal MARIA ROZANA DA 

SILVA, ocupante da função de Agente Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria 
Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 2021/2022, 
a serem gozadas no período de 16/11/2023 a 15/12/2023. 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
                              
                   

Cuité-PB, em 08 de novembro de 2023. 

 
             

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 634/GAPRE, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 
TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

CONSIDERANDO o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e 
suas atualizações,  

 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - CONCEDER a servidora municipal NEUZA MARIA 

MEDEIROS GOMES, ocupante da função de Agente Comunitário de Saúde, 

lotada na Secretaria Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao 
exercício 2021/2022, a serem gozadas no período de 16/11/2023 a 15/12/2023. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                              
                   

Cuité-PB, em 08 de novembro de 2023. 
 

             
CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 
PORTARIA Nº 635/GAPRE, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2023. 

 
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 
TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

CONSIDERANDO o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e 
suas atualizações,  

   
RESOLVE: 

 
Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal SIMARIA DO 

NASCIMENTO SILVA, ocupante da função de Técnica Enfermagem, lotada na 
Secretaria Municipal Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao 

exercício 2020/2021, a serem gozadas no período de 01/11/2023 a 30/11/2023. 
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
                              

                   
Cuité-PB, em 08 de novembro de 2023. 

 

 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 
PORTARIA Nº 636/GAPRE, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2023. 

 
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
CONSIDERANDO o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e 

suas atualizações,  

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - CONCEDER a servidora municipal VITORIA REGIA DE 

AZEVEDO PEREIRA DANTAS, ocupante da função de Assistente Social, 
lotada na Secretaria Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao 
exercício 2022/2023, a serem gozadas no período de 01/11/2023 a 30/11/2023. 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
                              

                   
Cuité-PB, em 08 de novembro de 2023. 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 637/GAPRE, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 
TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

CONSIDERANDO o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e 
suas atualizações,  

 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal MAGNA CRISTINA 

CUNHA DOS SANTOS, ocupante da função de Auxiliar de Saúde Bucal, lotada 

na Secretária Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 
relativas ao exercício 2022/2023, a serem gozadas no período de 20/11/2023 a 
19/12/2023. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
                              

                   
Cuité-PB, em 08 de novembro de 2023. 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 638/GAPRE, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 
TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
CONSIDERANDO o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e 

suas atualizações, que trata da concessão de férias, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal JAILSON ALVES DE 

MACEDO, ocupante da função de Tratorista, lotado na Secretaria Municipal de 

Educação, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 
2020/2021, a serem gozadas no período de 07/11/2023 a 06/12/2023. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Cuité, em 08 de novembro de 2023. 
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CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 
PORTARIA Nº 639/GAPRE, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2023. 

 
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
CONSIDERANDO o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e 

suas atualizações,  

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal CICERO CARDOSO 

SOBRINHO, ocupante da função de Gari (Varrição), lotado na Secretaria 
Municipal de Serviços Urbanos e Infraestrutura, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares, relativas ao exercício 2021/2022, a serem gozadas no período de 
06/11/2023 a 05/12/2023. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 

efeitos retroagindo ao dia 06 de novembro de 2023. 
 

 
Cuité-PB, em 08 de novembro de 2023. 

 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 
Prefeito 

 

 
PORTARIA Nº 640/GAPRE, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2023 

 
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 
TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

CONSIDERANDO o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e 
suas atualizações,  

 
RESOLVE:   

 
Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal JOÃO BATISTA DE 

MEDEIROS, ocupante do Cargo em Comissão de Chefe do Setor de Arborização, 
lotado na Secretaria Municipal de Serviços Urbanos Infraestrutura, 30 (trinta) dias 

de férias regulamentares relativas ao exercício 2021/2022, a serem gozadas no 
período de 06/11/2023 a 05/12/2023. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 

efeitos retroagindo ao dia 06 de novembro de 2023. 
 

 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 08 de novembro de 2023. 
 

 
CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 641/GAPRE, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
CONSIDERANDO o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e 

suas atualizações,  
   

RESOLVE: 
 
Art. 1º - CONCEDER o servidor municipal JOSÉ DA SILVA, ocupante 

da função de Gari/Varrição, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e 

Infraestrutura, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 
2021/2022, a serem gozadas no período de 06/11/2021 a 05/12/2023. 

 

 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 

efeitos retroagindo ao dia 06 de novembro de 2023. 

                              
                   

Cuité-PB, em 08 de novembro de 2023. 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 
Prefeito 
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